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Acesso a Medicina como Direito Humano

� Farmacêuticos como arma indispensável em luta 
contra doenças

� Saúde e Declaração Universal de Direitos Humana 
art. 25: Direito a saúde, bem–estar, assistência 
médica

� Convenção europeia de Direitos Humanos  – Carta 
patente Africana de Direitos Humanos

� Constituições Nacionais

Provisões de Acordos de TRIP

� Art. 8.2 (apropriar de medidas para prevenir os 
abusos de direitos de propriedade intelectuais pelos 
retentores de direitos

� Art. 27.2 (os Membros podem ser excluidos da 
abilidade de retenção de patentes em algumas 
invenções úteis ao público, saúde e outros)

� �Art. 30 (Exceções a Direitos Conferidos)
� �Art. 31 (Outro Uso Sem Autorização do Portador do 

Direito)
� �Art. 31bis
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Licença obrigatória em acesso a medicina

−Favor de licença obrigatória: reduzirá a dependência estrangeira, estimulará e ontra-
argumentoestabelecerá a indústria doméstica, aumento competição no mercado, e 

fornecerá mais acesso à medicina patenteada.

−Os contra argumentos apresentados são: a definição "da emergência nacional" será
larga e as licenças obrigatórias serão concedidas para algo que pode ser categorizado 
como tal. A razão por que a autorização obrigatória é uma questão do assunto 
universal é que quando os governos emitem licenças obrigatórias, o resultado provável 
é uma redução do preço das mesmas, semelhante à introdução de outras forças 
competitivas como drogas genéricas.

Caso de Lei na Caso de Lei na ÁÁfrica do Sulfrica do Sul

� Soobramoney v. Ministro de Saúde 
(Kwazulu – Nadal)

� B v Ministro de Serviços 
Correcionais

� Grootboom e Outros v Oostenberg 
Municipalidade e Outros.

A licenA licençça obrigata obrigatóória ria éé uma soluuma soluçção ão 
eficiente contra doeneficiente contra doençças pandêmicas?as pandêmicas?

� Os Acordos de TRIP limitam a autorização 
obrigatória ao uso doméstico.

� Muitos países não têm capacidade de produção 
farmacêutica doméstica

� Por essa razão a licença  obrigatória não é usada em 
Países em desenvolvimento ao esforço de problemas 
pandêmicos como AIDS/AIDS, TBC, Malária

� Não pode ser eficiente, ele é só “uma solução 
ideológica”
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SoluSoluççõesões alternativasalternativas

� Modelos de Negócios Alternativos

� Pesquisa Científica Acadêmica

� Medicina Genérica

� Negócio Justo

� Doador Internacional Campaing

� Educação

� Solidariedade Internacional


